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GOVERNO DE GOIÁS
Exalta

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

CONTRATO DE GESTÃO Nº O “| /2017-SED

Ajuste de Parceria na forma de Contrato de Gestão, que entre

si celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Econômico, Científico e

Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação, e o

Instituto Reger de Educação, Cultura e Tecnologia, pessoa

Jurídica de direito privado, qualificada como Organização

Social de Educação Profissional e Tecnológica e de

Desenvolvimento Tecnológico.

PARCEIRO PÚBLICO: ESTADO DE GOIÁS,pessoajurídica de direito público interno, neste ato
representado pelo PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, Dr. ALEXANDRE EDUARDO FELIPE

TOCANTINS. brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-GO, sob nº 14.800, residente e

domiciliado nesta Capital, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
IRRIGAÇÃO, com sede na Rua 82, nº 400, 5º Andar, Setor Central, CEP 74.015-908, em Goiânia,
Estado de Goiás. inscrita no CNPJ/MF nº 21.652.711/0001-10 , neste ato representada por seu
Secretário, Sr. FRANCISCO GONZAGA PONTES,brasileiro, divorciado, RG nº 587890 DGPC-
GO 2º via, devidamente inscrito no CPF/MFsob o nº 137.004.991-9], residente e domiciliado em
Anápolis - Goiás.

PARCEIRO PRIVADO: CENTRO DE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO-
CENTEDUC. pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa. qualificada como
Organização Social de Desenvolvimento Tecnológico e de Educação Profissional e Tecnológica no
Estado de Goiás, por meio do Decreto Estadual nº 8.624 de 06 deabril de 2016, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 22.579.469/0001-60, com sede na 9º Avenida, nº 890, Quadra 13-E, Lote 24, CEP 74643-080,
em Goiânia — GO, neste ato representada por LUIZ ANTÔNIO SIGNATES FREITAS. portador do
RG nº 878.672 - SSP/GO e inscrito no CPF sob o nº252.432.501-63, residente e domiciliado nesta
Capital.

RESOLVEM,na forma preconizada pela Lei Estadual nº 15,503/05, e suas alterações posteriores, bem
como no Edital de Chamamento Público nº 09/2016-SED, celebrar o presente CONTRATO DE
GESTÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO,por meio de fomento público, tem por objeto a formação
de parceria para administração dos equipamentos públicos integrantes do LOTE 05 da Rede Pública
Estadual de Educação Profissional e a operacionalização das ações da política de educação profissional
de Goiás, definidas pelo Parceiro Público, consubstanciadas em atividades de ensino. pesquisa e
extensão, ofertadas por meio de cursos e programas de formação inicial continuada ou qualificação
profissional, educação profissional técnica de nível médio e educação profissional tecnológica d ê
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a a área de Educação

às políticas públicas na área de Educar

eficácia à ação governamental, efetividade às diretrizes €

com fundamento no
Profissional e Tecnológica e de Desenvolvimento Tecnológico.

Constituição Federal. na Constituição do Estado de Goiás; na Lei Estadual nº 15.505. d:

de 2005: e demais disposições legais pertinentesà matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕESE RESPONSABILIDADES DO PARCEIRO

PRIVADO

São obrigações e responsabilidades do PARCEIRO PRIVADO:

Ivi i dicas descritos é caracterizados no Edital de

2.1. Executar todas as atividades e'ou serviços auxiliares descritos e caractenzados fe ce

de das ações e serviços ofertados €

Chamamento e em sua Proposta Técnica. zelando pela boa qualida

primando pela eficiência. eficácia. efetividade e economicidade em suas aivida

previstos, em consonância com as demais cláusulas e condições esta: elect

aeO
maIiM iiides. comocu

 

das metas e prazos

CONTRATO DE GESTÃO:

orientações, as diretrizes e a politica
de

2.2. Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as

de Desenvolvimento Tecnológico

pública na área de Educação Profissional e Tecnológica e

pelo PARCEIRO PÚBLICO:

emsmaios
Tien

3.3. Utilizar os bens. materiais e Os recursos humanos custeados com recursos deste CONTRATO DE

GESTÃO exclusivamente na execução do seu objeto:

resentar relatórios mn  

  

2.4. Inventariar todos os bens móveis é imóveis permanentes, devendo ap

comas especificações de todosos bens cujo uso lhe foi permitido, bem como

recursos oriundos deste CONTRATO DE GESTÃO. observando as normas de gestão de parim

editadas pelo PARCEIRO PÚBLICO:

daqueles adquir

ada Som

2.5. Administrar e utilizar os bens móveis cujo usolhe fora permitido, em conformidade como disposto

nos respectivos termos de permissão de uso, até sua restituição ao PARCEIRO PÚBLICO:
|

2.6. Adotar todos os procedimentos necessários para a imediata patrimonialização pública dos bens.

móveis e imóveis. adquiridos comrecursosoriundos deste CONTRATO DE GESTÃO.nos termos do

/ «49 Va
art. 9º. caput, da Lei estadual nº 15.503/05:
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-« da Lei Estadual nº 17.257/2011: EmADas
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2.8. Comunieme unicar ao P :

as

todasas aquisições ppRO PÚBLICO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência,

ções de bens móveis que forem realizadas ou as doações que forem recebidas:

a ida
Mee PARCEIRO PÚBLICO para que sejam incorporados ao seu patrimônio, nas

HR extinção/dissolução ou desqualificação, as doações e Os legados eventualmente
recebidos em decorrência das atividades executadasneste CONTRATO DE GESTÃO. bem comotodos

os excedentes financeiros gerados ao longo de sua execução:

2.10. Pôr à disposição do PARCEIRO PÚBLICO para que sejam revertidos ao seu patrimônio, nas

hipóteses de desqualificação ou extinção da entidade e de rescisão deste ajuste de parceira, OS benscujo

uso foi permitido. bem como o saldo de quaisquer dos recursos financeiros recebidos daquele em

decorrência do CONTRATO DE GESTÃO;

211. Utilizar os bens móveis € imóveis adquiridos com os recursos provenientes do contrato de gestão

exclusivamente na sua execução. devendo a respectiva titularidade ser transferida de imediato ao

PARCEIRO PÚBLICO.

2.12. Proceder à devolução, a qualquer tempo € mediante justificativa, dos bens cujo uso lhe fora

permitido. e que não mais lhe sejam necessários ao cumprimento das metas pactuadas;

2.13. Prover os serviços e os equipamentos especificados no Edital de Chamamento e na sua Proposta

Técnica. garantindo o bom andamento das atividades nas áreas constantes do Anexo Técnico e da

Proposta de Trabalho;

2.14. Manter todos os equipamentos € utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas

condições de uso:

 

À 2.15. Adquirir todo o material de consumo e peças de reposição dos bens necessários a execução dos

serviços € pormenorizadosno Anexo Técnico e na Proposta de Trabalho;

2.16. Manter limpos e conservados todos os espaços internose externos das unidades públicas sob o seu

gerenciamento;

2.17. Servir-se de Regulamento próprio, previamente aprovado pela Controladoria-Geral do Estado,

para a contratação de obras, serviços, compras € admissão de pessoal, na forma doart. 17, caput, da Lei

estadual nº 15.503/05. necessários à execução deste CONTRATO DE GESTÃO;

2.18. Publicar no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da outorga

deste CONTRATO DE GESTÃO,o regulamento contendo os procedimentos atinentes às alienações, as

compras e Os serviços que serão custeados com os recursos públicos Ih repassados, devendo també
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era : oal. obser o . .dodanur : observando. para tanto. os princípios da impessoalidade. dale. da probida sm e - - é, Saprobidade. da e:economicidade, da eficiência. da isonomia. da publicidade e do

2.19. Inseri
= 17. nsenr no recula ) e

aregulamento referido nos itens anteriores regra que vede a prática de nepotismo tantoem relação
oal, quanto no que diz respeito à celebração de negócios com pessoas

à aimissão de pess
Jurídicas:

2.20. Disponibilizar. no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da outorga deste
CONTRATO DE GESTÃO,osrecursos humanos necessários é adequadosa execução do objeto. nos
moldes registrados na Proposta Técnica apresentada:

2.21. Contratar. por meio de processo seletivo. sob regime da CLT. profissionais técnicos e
administrativos em quantidade necessária e condizente ao adequado cumprimento das atividades e dos
serviçosinerentes ao objeto dessa parceria:

=.22. Manter em seu quadro de profissionais. aqueles que são efetivos e pertencentes ao PARCEIRO
PÚBLICO,e manifestareminteresse em permanecer na unidade pública sob seu gerenciamento:

2.73. Garantir o preenchimento dos postos de trabalho necessários à execução das atividades descritas
a Proposta Técnica. mesmo nas ausências previstas na legislação vigente:

225. Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de salários. demais encargos trabalhistas.
previdenciários. fiscais. comerciais e outros, resultantes da execução do objeto deste CONTRATO DE
GESTÃO. observados para tanto oslimites impostos pelos incisos V e VIII do am. 4º. cc ar. 8º. II.

ambos da Lei Estadual nº 15.503. de 28 de dezembro de 2005. e suas alterações posteriores:

2.25. Garantir o pagamento dopiso salarial dos empregados celetistas. qualquer que seja a categoria
profissional:

2.26. Observar fielmente a legislação trabalhista, bem como manter emdia o pagamento das obrigações
tributárias e previdenciárias relativas aos seus empregados e prestadores de serviços. com o
fornecimento de certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, sempre que solicitadas
pelo PARCEIRO PÚBLICO:

2.27. Cumprir a programação anual de formação continuada para os recursos humanos, conforme
Proposta Técnica apresentada;

2.28. Cumprir rigorosamente as normas do Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho. de acordo coma legislação:

2.29. Fomecer os equipamentos de proteção individual e coletivo que se mostrarem necessários ao
desempenho dasatividades objeto deste CONTRATO DE GESTÃO:  
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2.30. Exercer o controle
desta PARCERIA. por meio de registEistro de ponto e de frequência:

xecutam o objetosoh cid a .
Sovre a assiduidade e à pontualidade dos profissionais que €

492.31. Mante - . .

com T, durante a execução deste CONTRATO DE GESTÃOestrutura administrativa compatível
a Sac . . Ei
s obrigações trabalhistas assumidas. bem como todasas condições de regularidade exigidas no

Chamamento Público:

2.32
nos Manter durante a execução deste CONTRATO DE GESTÃO as certificações € capacitações

técnicas da Diretoria. do Corpo Técnico'Administrativo e Executivo de acordo com O apresentado na

Proposta Técnica:

433 . . . E a qui ria
2.35. Manter em perfeita condição de uso e conservação os equipamentos é instrumentos necessarios à

gestão das atividades e/ou serviços permitidos pelo PARCEIRO PUBLICO:

2.34. Providenciar e manteratualizadas todas as licenças e alvarás necessários à regular execução das

atividades e/ou serviços constantes deste CONTRATO DE GESTAO:

pelo PARCEIRO PÚBLICO.no máximo até o dia
2.35. Apresentar à Comissão de Avaliação instituída .

as atividades desenvolvidas
10 (dez) do mês subsequente ao de referência. o relatório circunstanciado d

no mês e das metas alcançadas:

o instituída pelo PARCEIRO PUBLICO a

prestação de contas correspondente ao periodo.a qual deverá seguir acompanhada das notasfiscais de

comp
ras

eserviços. certidões negativas de débitos perante as Fazendas Públicas estadual, federal e

bem comoa relação
municipal. o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da justiça do trabalho,

lhe foram desfavoráveis e Os

2.36. Apresentar semestralmente à Comissão de Avaliaçã

das demandas em que figure como réu. além de decisões judiciais que

valores das respectivas condenações:

2.37. Adotar a logomarca do Estado de Goiás em todos os signos identificadores. tais como placas,

cartazes, documentos oficiais e outros:

2.38. Responsabilizar-se pelo pagamento de indenização qualquer que seja sua natureza decorrente de

ação ou omissão. dolosa ou culposa. que seus agentes causarem do PARCEIRO PÚBLICO. aos

destinatários dos serviços e/ou a terceiros:

2.39. Comunicar imediatamente ao PARCEIRO PÚBLICO qualquer intercorrência mais expressiva ou

os fatos capazes de redundar em pedido de indenização:

2.40. Acolher os destinatários das atividades objeto deste CONTRATODE GESTÃOcom dignidade,

cortesia e respeito, de modouniversal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade naprestação dos

serviços, com observância das legislações especiais de proteção aoidoso(Lei nº 10,741, de 1º de outubro

de 2003); à criança e ao adolescente (Lei nº 8.069. de 13 dejulho de 1990) e ão portador de necessidades

especiais (Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989):

DD
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ofertadas: elefone para registro de reclamações. críticas e/ou sugestões às atiy idades

s dos serviços, objeto deste
Realizar

ARCEIRO PÚBLICO:CONTRATO Periódica esquisa de satisfação junto aos destinatário
NTRATO DE GESTÃO,comenvio semestral de seus resultados ao P

metas.os relatórios financeiros e de execução

o PARCEIRO PÚBLICO, pela

da fiscalização e da regulação

tábeis e demais assuntos

e
ra

.
e

4. Fomecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pel

gados do controle,Comissão de Avaliação e/ou demais órgãos encarre
egistros con

relativamente às atividades, operações, contratos, documentos,

que se mostrarempertinentes:

ara auditar suas contas, para tanto emitindo relatório

2.45. Contratar empresa de auditoria independente p
à

NBC, cujos custos serão

conclusivo e de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade —

previamente autorizados pelo órgão supervisor;

papéis, documentos € arquivos concementes às

GESTÃOpelo pessoal especialmente designado

le interno e externo,

2.46. Permitir o livre acesso aos livros contábeis,

atividades e operações objeto deste CONTRATO DE

pelo PARCEIRO PÚBLICO, bem comopelostécnicos dos demais órgãos de contro

quando em missão de fiscalização, controle, avaliação ou auditoria;

2.47. Restituir à conta do PARCEIRO PÚBLICO o valor repassado, atualizado monetariamente €

1, contadosda data do seu recebimento, quando

acrescido de juroslegais, na forma da legislação aplicáve
nte e/ou não forem

as prestações de contas parciais e finais forem apresentadas extemporaneame

aprovadas:

>48. Movimentar os recursos financeiros transferidos pelo PARCEIRO PÚBLICO em conta bancária

especifica isenta de tarifa bancária, nos termos do $ 2º do art. 14 da Lei estadual nº 15.503/05, de modo

que os recursostransferidos não sejam confundidos com recursos alheios a esta parceria;

ise da prestação de contas pelos órgãos de controle,
2.49. Manter por 05 (cinco) anos, contados da anál

ncernentes a este CONTRATO DE GESTÃO;
os registros. os arquivos e OS controles contábeis co

2.50. Remeter imediatamente ao órgão supervisor € à Procuradoria-Geral do Estado as intimações e as

notificações administrativa e/ou judicial que o PARCEIRO PÚBLICO tenha interesse, com o

concomitante encaminhamento das informações, dos dados e documentos necessários para a defesa dos

interesses do Estado de Goiás. em juízo oufora dele, sob pena de responsabilidade administrativa,civil

e criminal daquele que deixar de fazê-lo ou se O fizer fora do prazo;

 

» 51. Encaminhar ao órgão supervisor os requerimentos e/ou notificações trajudiciais que versem

sobre fatos relacionados à unidade pública sob seu gerenciamento, independentemente da data de sua

ocorrência:
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

2d: Efetivar Os pagamento E : mc pcdê
bem s dos serviços de água, luz e telefone da unidade pública sob sus sess

como os encargos inci80s incidentes, observando em todocaso a data de vencimento:

2.53. At-S5. Atender :
as metas pactuadas e definidas neste contrato de gestão:

2.54. R a:>5. RRespon - catids , a
Eco sabilizar se pela exatidão de todos os dadose informações que fornece AF

» Cuja inexatidão será consideradafalta grave:

A j à :
= A

55. Enviar mensalmente à Central Informatizada de Controle dos Contratos de Gestão midis ss

contendoos registros das despesas realizadas;

2.56. Providenciar os materiais necessários à eficiente prestação dos serviços públicos objeto desta

parceria;

ECIMSDeS

2.57. Encaminhartrimestralmente ao órgão supervisor o planejamento das ações que serão ExScuizo

no trimestre seguinte e os resultados das que foram executadas no trimestre anterior.

2.58. Sugerir ao órgão supervisor as alterações que entender proveitosas ao alcance do objeto des

parceria;

2.59. Garantir aos usuários o acesso gratuito às ações e as atividades objeto da presente parceria. SE

lhe vedada a cobrança de quaisquer contribuições ou taxas.

2.60. Colaborar na execução de programas e/ou projetos que tenham correlação com o objeto deste

ajuste e que sejam implementados pelo Governo Estadual e/ou em parceria com o Govemo Federal e'ou

outros parceiros;

Fame ol
terir recurso: t

H

2.61. Auxiliar na celebração de convênios e/ou outros ajustes afins com o escopo de au

oriundos do Governo Federal e/ou de outros parceiros:

3
e acordo coma

2.62. Atuar de formaisenta de qualquerinfluência partidária, religiosa e/ou filosófica. d

Constituição Federal;

2.63. Garantir o amplo acesso ao serviço prestado, abstendo-se de quaisquer condutas restritivas e ou

discriminatória;

2.64. Analisar à viabilidade técnica e/ou econômica na continuidade dos contratos e outros ajustes

firmadosanteriormente pelo PARCEIRO PÚBLICOe, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar

assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO,manifestar-se quanto ao interesse em mantê-los:

  

2.65. Responsabilizar-se pelos pagamentos das despesas dos contratos refejidos no item anterior, cujo

montante será glosado do valora ser transferido;
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9 A)2.66. Alimentar diariamealiPÚBLIC eme Os sistemas informati RRBLICOcom os Fegistrosrelat; mas informatizados de gestão disponibilizados pelo PARCEIRO

= 2058 Felativosa todas as obrigações contraídase pagas:
Jus2.67. Empreender meios de
transferidos pelo P“lo PARElise CEIR

obter fontes extras : :ter fontes extras de receitas e complementares aos recursos financeiros

O PÚBLICO "li
a

ara sere
U gerenciamento: para serem aplicadas no melhoramento das unidades públicas

*-26.

+

UMprir todas as obricaçãões - E na
Pp as as obrigações descritas no Anexo Técnico e na Proposta Técnica apresentada.

CLÁUSU .
EeTERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO PARCEIRO

São responsabilidades do PARCEIRO PÚBLICO:

3.1. Efetuar os repasses mensais definidosna cláusula oitava deste CONTRATO DE GESTÃO;

3.2. Prestar ao PARCEIRO PRIVADO o apoio técnico e administrativo necessário para o alcance do

objeto deste CONTRATO DE GESTÃO.desde que não acarrete em ônusfinanceiro extra;

3.3. Acompanhar. monitorar e avaliar a execução das ações deste CONTRATO DE GESTÃO;

3.4. Permitir o uso de bens móveis que guamecem

a

unidade pública e o imóvel correspondente, para a

exclusiva utilização na execução do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO;

3.5. Ressarcir o PARCEIRO PRIVADO poreventuais desembolsos decorrentes do cumprimento de

condenaçãojudicialtransitada em julgado, cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à data

da celebração deste CONTRATO DE GESTÃO:

3.6. Manternosítio eletrônico do órgão supervisor e no Portal de Transparência do Governo do Estado

os dados sobre a execuçãoe avaliação do presente CONTRATO DE GESTÃO; 3.7. Proceder à cessão de servidores públicos ao PARCEIRO PRIVADO segundo as regras definidas

pelos art.8-C e 14-B da Lei nº 15.505:

PRIVADO.cujo montante será abatido do valor de cada repasse mensal;

3.9. Acompanhar a evolução das ações executadas pelo PARCEIRO PRIVADO por meio dos sistemas

Ê

3.8. Proceder ao pagamento dos vencimentos dos servidores públicos cedidos ao PARCEIRO

|
|
, informatizadosde gestão porsi disponibilizados:

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES MÚTUAS

«9
EEEEEESEREDE TT TT Sare fo T és Ga R aaanta

Os PARCEIROSse obrigam a:
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SEC RETARIA DE
DESENVOLVIMEN TO

4.1. Executar à política públ;afísicos,fin Pública na áre' a abarc d : . ai iio
anc E é ada nesta ;SHCEITOS E materiais hecess parceria, disponibilizando os recursos humanos,

ários à sua eficaz implementação:
4 2 Ga i

Paraatuar nas unidades públi iços mediante o uso de mão de obra qualificada e capacitada

Ublicas que inte8ram o objeto deste CONTRATO DE GESTÃO;

1 3 Ins itui Aata tituir ações que
q garantam o u 1 1 io. valendo-se de. A . so ade 1 Í á / ir!

Outras Instâncias Sociais: qu ado dos Serviços públicos e, se necessário, va len

4.4 Div '4, ulga à : e ; i iviabiliza E F Junto à Comunidade a Política de Governo na área abrangida por esta parceria,
n icinacã9 à participação popular na reformulação das ações;

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DO MONITORAMENTO E DA
AVALIAÇÃO

5.1. A Comissão de Avaliação a que alude o $2º, do art.10,da Lei 15.503 será constituída, no prazo
máximo deaté 10 (dez) dias apósa assinatura deste contrato, por meio de Portaria expedida pelo titular
do órgão supervisor;

5.1.1. Toda a contabilidade deste contrato será analisada pela Comissão de Avaliação que poderá se valer

de terceiros para assessorá-la;

5.1.2. A despesa considerada imprópria e realizada no curso deste contrato será objeto de apuração

mediante a adoção de medidas que assegurem ao PARCEIRO PRIVADO a ampla defesa e o

contraditório;

$.1.3. Notificado o PARCEIRO PRIVADO sobre a hipótese de existência de despesa considerada

imprópria, este poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento do aviso, apresentar

justificativas ou providenciar a regularização;

5.1.4. Rejeitadaa justificativa o PARCEIRO PRIVADOpoderá interposto recurso perante o titular do

órgão supervisor, no prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência da decisão;

5.1.5. Indeferido o recurso,o titular do órgão supervisor aplicará a penalidade cabível;

5.1.6. Serão consideradas impróprias as despesas que, além de ofenderemos princípios da legalidade,

moralidade e economicidade, não guardarem qualquer relação com os serviços prestados, como por

exemplo: festas de confraternização de empregados; repasse de multas pessoais de trânsito; distribuição

de brindes e custeio de atividades não condizentes com o objeto contratual,

5.2. Os resultados atingidos com a execução deste contrato deverão ser analisados trimestralmente pela

Comissão de Avaliação que norteará as correções Que forem necessárias para garantir à plena eficácia

do presente contrato de gestão;
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eso surtendo

«-roçambudos
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comparativo especifico das metas

demonstrativos financeiros ref

5.6. O PARCEIRO PRIN

5.7. A Comissão de Avaliação

informações complementares e 2 2P

irregularidade na utilização É

autoridade supervisora da área comespon

Tribunal de Contas do Estado € à Con

de responsabilidade solidária:

  

   

  

5.9. Sem prejuizo da medida a que S£

fatos ou o interesse público. havendo

pública. os responsáveis pela fi

correspondente que deverá representar à Pr

competente à decretação da indisponibilidade

dirigentes. bem como de agente público ou tree:

dano ao patrimônio público: 
CLÁUSULA SEXTA — D

O PRAZO DE VIGÊNCIA

(quereses é zo) meses. contados E

6.1. A vigência do presen

partir da publicação de seu resumo na imprensa ofici

ram alcançadas. 2 adequação

  

  
  

| que as metas pactuadas fo

contas pelo PARCEIRO PÚBLICO. com observância do p

JI do art. 6-F da Lei Estadual nº 15.5032 5:

| 62. O PARCEIRO PÚBLICO se compromeis. atéoú

fazer uma avaliação sobre o progresso das ações prev

e
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istos par
do period iO seguinte, e depois decidirá a respeito de sua

ado que 0 p

ARCEIRO Pl. - PUB

Princípios basila GESTÃO Se, em nomeE: à qualquer momento, poderá rescindir o presente

CONTRATO DEC ca Administração Pública O interesse público, verificar o descumprimento dos

GT .€ as .

defesa. GESTÃO assegurandoao PA om a aplicação das penalidades previstas no presente
RCEIRO PRIVADOo direito ao contraditório e a ampla

CLÁUSULA
SETIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

dl.

Prop

elob

Para executar o obi

osta de TrabalhopeONTRATO DE GESTÃO especificados no Anexo Técnico e na

al estimada. durante ae O PÚBLICO repassará ao PARCEIRO PRIVADOa importância

quinhentos

e

sete mil igência deste instrumento, de R$ 88.507.916,10 (oitenta e oito milhões e

mil e novecentos e dezesseis reais e dez centavos);

72. Essa i ae , )
importância poderá sofrer modificações, observando-se as disponibilidades financeiras de

recursos alocad
desmonta: os nos orçamentos dos anos subsequentese nalegislação estadual aplicável aos contratos

7.3. Enquanto não utilizados os recursos repassados, estes deverão ser aplicados em caderneta de

poupança ou fundo de aplicação financeira composto majoritariamente portítulos da dívida pública,

observado o disposto no item 7.7, devendo os resultados dessa aplicação ser revertidos exclusivamente

ao cumprimento do objeto deste CONTRATO;

7.4. Sem prejuízo dos repasses efetuados pelo PARCEIRO PÚBLICO, a execução do presente

CONTRATO DE GESTÃOserá complementada com os recursos advindos de:

a) doações, legados, patrocínios, apoios e contribuições de entidades nacionais ou estrangeiras, públicas

ou privadas;

b) rendimentos de aplicações de ativos financeiros;

c) venda de espaço publicitário;

d) exploração comercial das instalações;

e) outros ingressos, devidamente autorizados pelo PARCEIRO PÚBLICO.

7.5. Poderá o PARCEIRO PÚBLICO, conforme recomende o interesse público, mediante ato

fundamento da autoridade supervisora da área afim, a ser ratificado pelo Chefe do Executivo, além dos

repassar recursos ao PARCEÍRO PRIVADOa título de investimento,

o de bens móveis complementares de

dos serviços públicos objeto deste    

 

valores mensalmente transferidos,

para ampliação de estruturas físicas já existentes e aquisi

qualquer natureza que Se fizerem necessários à prest

CONTRATO DE GESTÃO;
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a
x

Os valores atinentes ãos inve
a Necessidade, dei
OT € 0 crono

Pormenorizada stimentos Serão defi
detalhado O val

inidos em rocedimento específico erámonstrada a p pecífico, onde serácompatibilidade dSrama de repasse: “EE 60 preço ao praticado no mercado,

RIVADOdever:
ever. i

pu

"ad paço ave à movimentar e aplicar os recursos lhe repassados em instituiçõesclassificaçã à modalidade “moeda 'ocal de curto prazo” nota mínima “B”, conforme

ação de risco atribuída p

| 7
|

havendo a ela agência de rating | i
Á

. E ing Internacional Standard & Poor's, ou, em nãoquela. na modalidade “brA-3
E

3"

18. Deverá o PARCEI
PUBLICO em conta
Provenientes de outras

RO PRIVADO manter e moviment
bancária especific
fontes;

ar os recursostransferidos pelo PARCEIRO
a, de modo que não sejam confundidas com os recursos

7.9. Caberá ao PARCEIRO PRIVA
Movimentação mensal e balancetes co
fonte e categoria:

DO apresentar à Comissão de Avaliação os extratos de
nsolidados, da totalidade das despesas e receitas separadas por

TÃO. Deverá o PARCEIRO PRIVADO,relativamente à conta de recursos transferidos pelo Estado,
renunciar ao sigilo bancário em benefício dos órgãos e das entidades de controle interno da
Administração:

7.M. O PARCEIRO PRIVADOfica autorizado a celebrar ajustes objetivando captar outros recursos
que serão destinados à execução do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, cujo produto será
depositado em conta bancária especifica e com livre acesso aos órgãos de controle interno da
Administração;

7.12. É vedada a realização de despesas, à conta dos recursos oriundos do presente CONTRATO DE
GESTÃO,a título de:

a) Taxa de administração, de gerência ou similar;

b) Publicidade, das quais constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal dos dirigentes da organização social, autoridades ou servidores públicos;  
c) Pagamento de benefícios a empregados do PARCEIRO PRIVADOnão contemplados no seu
Plano de Cargos;

d) Pagamento de custos indiretos, relacionados à existência material do PARCEIRO PRIVADO
na condição de entidade privada sem fins lucrativos;

7.13. Aofinal do CONTRATO DE GESTÃO,depois de pagas todas as obrigações decorrentes da sua
execução,eventual saldo financeiro deverá ser prontamente restityido ao PARCEIRO PÚBLICO;
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Sl. Asddt. ÀS despesas de
ESPesas decorrentes dda execução deste CONTRATO DE GESTÃO, nopresente exercício,

É COMA Co RUN oreema E E ; . a

SeUSOS orpamentarios consignados na Lei Orçamentânia Anual, na seguinte

Dotaçã sis

Otação Urçamentaria: 2017.3604.12.573.1038.2173.
03.100

' ; as

ici

2.
1 ”

amentarias próprias,

ras
CMTERO DOT Conta da

t

—. Cara OS próoxim SEE
R

PrOXIMOS exercicios as despesas comendoà conta de dotações om

ARCEIRO PÚBLICO obrigado a
consignadas

nos RN
.

E OS TESPeCIVOS omamentos-programa
s, tismts o E

havendo necessidade,apresentar no inteio de cad: . . . .

o meto de cada exercicioarespectiva nota de empenhoestimativa é,

emitir nota de e a a é a EN

T nota de empenho complementar, respeitada a mesmaclassificação orçamentária,

CLAUSULA NONA - DOS RECURSOS HUMANOS

ârios e suficientes para à execução
Q me . No
“1.0 PARCEIRO PRIVADOutilizará os recursos humanos neces

humanos apresentado
deste CONTRATO DE GESTÃOde acordo comoplanode gestão de recursos

lo misto de trabalhadores,

veados contratados, em regime
em sua Proposta Técnica. podendo considerar um mode composto pol

servidores públicos do PARCEIRO PÚBLICOe por empt

mediante processoseletivo:

celetista,

92. É vedado ao PARCEIRO PRIVADOopagamento de vantagem pecuniária permanente à servidor

público a ele cedido, com recurso financeiro proveniente deste CONTRATO DE GESTÃO, salvo na

hipótese de adicional relativo ao exercicio de função temporária de direção, chefia ou assessoramento;

anente do PARCEIRO PÚBLICOà disposição

itos e vantagens estabelecidos em lei,

secuniária que vier a

9.3. Aos servidores públicos do quadro de pessoal perm

do PARCEIRO PRIVADOserão garantidos todos Os seus dire

vedada a incorporação aos vencimentos ou à remuneração de qualquer vantagem E

ser paga por este.

e de prestadores de serviços por parte do PARCEIRO PRIVADO

ados os principios da impessoalidade, da

a, da publicidade e do

9.4. A contratação de empregados

deverá obedecer às disposições de seu regulamento, observ

moralidade, da boa-fé, da probidade, da economicidade, daeficiência, da isonomi

julgamento objetivo:

9.5. O PARCEIRO PRIVADO deverá executar O Plano de Formação Continuada, nos moldes

registrados na Proposta Técnica apresentada:

9.6.0 PARCEIRO PRIVADOresponderá pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas,tributários,

e outros. na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados e

ados, sendo-lhe defesoinvocar a existência deste CONTRATO

ações outransferi-las ao PARCEIRO PÚBLICO;

 
securitários. previdenciários

prestadores de serviços por ele contrat

| DE GESTÃO paraeximir-se dessas obrig

9.7. O PARCEIRO PRIVADOpoderá utilizar, de acordo com o Anexo Técnico, no máximo 70%

dos recursos públicos que lhe forem repassados com despesas de remuneração,(setenta por cento)
s e vantagens de qualquer natureza, ifclusive os percebidos pela Diretoria e

| encargos trabalhista

 

 

  

empregados:

Y Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Rua 82, nº400, 5º Andar, SetorCentral, CEP 74.015-96
Goiânia - GO, Fone/Fax: (62) 3201-5452/5453/5466

Scanned by CamScanner



Scanned by CamScanner

AS

 

TOs da Diretor;
stadual: oria do PARCEIRO PRIVADOnãopoderá ultrapassar o teto

um Caso o PARCEIRO
PUBLICO na qualid
9.8. será conside

PRIVADO po

ade de org;==

ssua mais ”E mais de um contrato de gestãofirmado com o PARCEIRO
s - o .

O somatório fas Ocial, para a apuração dos limites constantes nos itens 9.7 e

* montantes percebidos em todos os contratos.
rado

9.10. O parcei i-*4.

1

parceiro privado castarápr gastará. no período

de

vigência

do

aj
| e o de vig âxi k

o ede gência do ajuste. no máximo 70% (setenta por cento)

(incluídas vantasens
|

t
m seu

repassados via contrato de gestão. com despesas na remuneração
de qualqu

aca E er natureza : Es

Exercicio de suas funções ) a serem percebidas pelos seus dirigentes e empregados. no

9.11.Are 5-!1. À remunera 5 rasa . : ã icraici ' ni mensal dos cargosda diretoria, considerado conjuntamente, não poderá ultrapassar

a ente + ç = - . - £ .

nte a 4% (quatro por cento) dos repasses mensais realizados pelo Parceiro Público.

91 2 qo - = e
- - z

- Para o desempenhodas atividades contempladas no contrato de gestão,o parceiro privado contará

com quadro de colaboradores (empregados) aprovado por seu Conselho de Administração, organizado

na forma de plano de cargos.salários e benefícios.

9.13. A remuneração do empregadonão poderá ultrapassaro limite de 90% (noventa por cento) da maior

remuneração paga aos membros da diretoria.

9.14. A Organização Social deve comprovar mensalmente o pagamento das obrigações trabalhistas e

encargossociais. visando evitar formação de passivos que venham a ser posteriormente assumidos pelo

Poder Público.

9.15. Para a contratação de pessoal, o parceiro privado deverá adotar procedimento seletivo próprio, ao

qual será dada ampla publicidade, inclusive divulgação na imprensa oficial. O parceiro privado adotará

regras uniformes e impessoais. de forma a possibilitar a participação de todos os interessados, com

observância dos requisitos exigidos para o exercício das atividades.

9.16. Na hipótese do PARCEIRO PRIVADOnãoalcançar as metas pactuadas poderá o PARCEIRO

PÚBLICO adotar as medidas descritas no Anexo Técnico;

9.17. É vedada a contratação de servidores ou empregados públicos em atividade, ressalvados os casos

em que houver previsão legal e compatibilidade de horário;

9.18. É vedada a contratação de cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta

ou colateral. até o 3º (terceiro) grau, do Governador, Vice-Governador, de Secretários de Estado, de

Presidentes de autarquias. fundações e empresas estatais, de Senadores e de Deputados federais e

estaduais. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado

é

dos Municípios, todos do Estado de Goiás,

bem como de Diretores. estatutários ou não, da organização social, para quaisquer serviços relativos a

este CONTRATO DE GESTÃO;
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   arceira, E pectivas re ' .
Pp somente poderão exerceras munerações custeadas com os recursos advindos desta

o recebi : suas ativi ais j
ebimento porinterposta nes dades na execução do objeto daquela, sendo-lhes vedado

9.20. O PARCEIRO PlO PUBLIC ixará
PRIVADOvisando aferir o o Nscaicnç pagamento dos empregados admitidos pelo PARCEIRO

devidos, assim como evit reto recolhimento dos valores remuneratórios e dos encargos sociais

ar o pagamento a menor, a maior ou em duplicidade:

9.21. O PARCEIR -
recursos d O PRIVADO nãopoderá ceder ou colocar a disposição os empregados pagos com

S do presente CONTRATO DE GESTÃO; -

linar hipoteticamente

RCEIRO PRIVADO

íveis ao caso.

9.22. Oc ã Eme
trilmoRO ou omissão que possa ser caracterizada como falta discip

co ível a servidor público cedido pelo PARCEIRO PÚBLICO,deverá o PA

municar, no prazo de 10 (dez) dias contados do evento, àquele para as providências cab

RO PRIVADOque possa ensejar
9.23. Em caso de ação ou omissão atribuível a empregado do PARCEI

Trabalho, deverá O empregador
a demissão porjusta causa, nos termos da Consolidação das Leis do

tomar as medidas próprias no sentido de cumprir

a

lei. 

 

   
   

 

   

  
  

  

 

   
  

  

   

o do PARCEIRO PRIVADO que mostre

caracterize como ofensiva aos agentes

poderá o órgão supervisor

9.24. Na hipótese de ação ou omissão atribuível a empregad

contrária aos princípios da Administração Pública ou que

públicos, que promova apologia e/ou pratique fatos tipificados como crime,

exigir o desligamento doreferido profissional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

O, a qualquer tempo, poderá ser modificado pelas partes, em

10.1. O presente CONTRATO DE GESTÃ
da celebração de aditivos, desde que as modificações

aspectos quantitativos ou qualitativos. por meio

não desnaturem seu objeto;

prévia justificativa por escrito, que conterá a declaração de

10.2. As alterações deverão contar com
o de seus termos pelo CIPAD

interesse de ambos os PARCEIROS, autorização governamental, aprovaçã

e outorga pela Procuradoria-Geral do Estado;

sados implicará na revisão das metas pactuadas, conforme os
10.3. A alteração dos recursos repas

RCEIRO PÚBLICO;
relatórios das avaliações anuais emitidos pelo PA

endem-seas relativas à vigência do CONTRATO DE GESTÃO,

Técnico e Proposta de Trabalho apresentada pelo PARCEIRO

oA da Lei Estadual nº 15.503, de 28 de dezembro de 2005;

10.4. Poralterações quantitativas ent

bem como as referentes ao Anexo

PRIVADO,conforme o $ 1º do art. 8

10.5. Poralterações qualitativas entendem-se as referentes ao alcance de metas e objetivos, nos termos

do $ 2º do art. 8-A da Lei Estadual nº 15.503, de 28 de dezembrg de 2005. ú

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
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AD SECRETARIA DE

qa E GOVERNO DE GOIÁS

DESENVOLVIMENTO e o.

O .
EiddG como DE GESTÃO a Organização Social parceira perder, qualquer

rganização Social no âmbito do Estado de Goiás;

b) O PARCEIRO PRIVADOutilizA ar, co
DE GESTÃO e as disposições lepate mprovadamente,os recursos em desacordo com o CONTRATO

c) O PARCEIRO P :RIVADO deixar de apresentar a prestação de contas no prazo determinado, salvo

Justificativa devid: ÚBLICO amente fundamentada, comprovada e aceita formalmente pelo PARCEIRO

OPRIVADOpordois semestres não cumprir as metas previstas neste CONTRATO DE

e) O PARCEIRO PRIVADO descumprir qualquer cláusula deste CONTRATO DE GESTÃO e/ou não

regularizar o cumprimento de obrigação, no prazo lhe assinalado na notificação efetivada pelo

PARCEIRO PUBLICO;

f) Houver a ocorrência de caso fortuito ou força maior, na forma como se encontram definidos na

legislação em vigor;

g) Ocorrendo a rescisão unilateral deste CONTRATO DE GESTÃO ou em razão do término de sua

vigência, a Organização Social não mais poderá fazer uso de quaisquer informações, dados ou

documentos, recursos bancários, tecnologias, materiais, metodologias e sistemáticas de

acompanhamento;

h) Em qualquer das hipóteses motivadoras da rescisão do CONTRATO DE GESTÃO, o PARCEIRO

PÚBLICO providenciará a imediata revogação do Termode Permissão de Uso de Bens Públicos, móveis

ou imóveis, não cabendo à Organização Social direito a qualquer indenização ou retenção dos mesmos;

11.2. O PARCEIRO PRIVADOpoderá suspender a execução do presente CONTRATO DE GESTÃO

na hipótese de atraso dos repasses em período superior a 90 (noventa) dias, devendo notificar o

PARCEIRO PÚBLICO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, acerca das medidas que serão

adotadas;

11.3. O PARCEIRO PRIVADOterá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contarda data da rescisão

do CONTRATO DE GESTÃO,para quitar as obrigações deste decorridase prestar contas de sua gestão

ao PARCEIRO PÚBLICO;

á 11.4. Por acordo firmado entre as partes, desde que em rjzão de interesse público, mediante ato

devidamente fundamentado,este CONTRATO DE GESTÃO jpoderá ser extinto antes de implementad ,

seu termo.
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feni ao e Avisos de seleção pública relativos à contratação de pessoal, com critérios

icos e objetivos para o recrutamento de empregados;

g) Resultados do processo seletivo, com a indicação dos nomes dos aprovadose as funções para qual

estão habilitados;

h) Relação mensal dosservidores públicos cedidos pelo PARCEIRO PÚBLICO; 
i) Relação mensal dos servidores públicos que foram devolvidos ao PARCEIRO PÚBLICO:
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mensais;

das atividades e/ou serviços executados pela

12.2. Interpelações e questionamentos acerca

deverão ser respondidas, observadoo fluxo

CONTRATADA, formulados por autoridades ou cidadãos,

determinado pela Ouvidoria Geral do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PARTES INTEGRANTES DO CONTRATO DE

GESTÃO

13.1. Integram o presente CONTRATO DE GESTÃO:

  

a) Anexo Técnico — Proposta Técnica apresentada no proce mento de seleção;

b) Proposta de Trabalho apresentada pela organização soc,
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  17.1. A publicação do presente CONTRATO DE GESTÃOno Diário Oficial do Estado, porextrato,

será providenciada, imediatamente, após sua outorga, correndo as despesas por conta da secretaria de

estado ouda entidade da administração indireta da área do serviço objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos deverão ser decididos pelo PARCEIRO PÚBLICO,aplicando-se os diplomas

legais pertinentes à matéria, os preceitos de direito público e, supletivamente, as disposições de direito

privado no que for compatível.

: Es vi i rma
E por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em três vias de igual teor € forma,

perante 2 (duas) testemunhas, para que se produzam seus devidose legais efeitos.

Goiânia-G0,05 de Junho de 2017.

 
Testemunha 1:
 

Testemunha 2:
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